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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.588, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  Gratificação
de  Apoio  ao  Deficiente,  de
q u e  s e  t r a t a  a  L e i
Complementar nº 1.230 de 21
de  setembro  de  2011  e  dá
o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s
correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI  LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no processo administrativo nº
1.752/2022;

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  concedido  a  Sra.  JULIANA  DE  FATIMA

GRANCONATO  DE  SOUZA,  portadora  do  R.G.  nº
44.705.895-2,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Auxiliar
Administrativo,  a  Gratificação  de  Apoio  ao  Deficiente,  no
importe de 10% (dez por cento) sobre seu salário base,
pelo prazo de 2 (dois) anos.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 22 de setembro de 2022.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindóia,  em  23  de  setembro  de  2022.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.589, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  o  direito  a
progressão  funcional  de
s e r v i d o r  p ú b l i c o  q u e
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI  LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando  as  disposições  da  Lei  Complementar
Municipal nº 998/2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal nº
1.611/2008;

Considerando a r. sentença transitada em julgado do
Processo  nº  1000494-39.2020.8.26.0035  –  Obrigação  de
Fazer;

Considerando  as  disposições  da  Lei  Complementar
Municipal  nº  1.616/2022,  o  servidor  público  tem  sua

progressão funcional até a Letra H;
RESOLVE:
Art.  1º  Fica  concedida  a  progressão  funcional  a

servidora  LARA  CRISTINA  DE  MATTOS  FARIA  PAULINO,
admissão 02 de abril de 2012, portadora do documento de
identidade RG nº 46.050.363-7 SSP/SP e inscrita no CPF nº
354.188 .288-35 ,  nos  mo ldes  no  P rocesso  nº
1000494-39.2020.8.26.0035  refer ido  ac ima.

Art.  2°  Esta  portaria  entra  em vigor  desde  a  data,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 22 de setembro de 2022.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindóia,  em  23  de  setembro  de  2022.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento

PREGÃO  PRESENCIAL  nº  001/2022  –  Ata  de
Registro de Preços nº 009/2022. Objeto: Fornecimento
parcelado  de  combustíveis  (álcool  comum,  gasolina
comum,  óleo  diesel  S-10  e  aditivo  arla  32),  durante  o
exercício de 2022. Despacho: “Acolho o parecer jurídico,
autorizando, conforme orientado, a revisão contratual de
modo  a  garantir  o  equilíbrio  econômico-financeiro  do
contrato. Advirta a contratada para as consequências legais
para a inexecução do contrato administrativo. Promova-se
o  aditamento  contratual,  empenhando-se  os  recursos
necessários”.  Lindoia,  23 de setembro de 2022.  Luciano
Francisco de Godoi Lopes – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

TOMADA DE PREÇOS nº 007/2022 –  PROCESSO
LICITATÓRIO  n°  076/2022  -  EDITAL  nº  048/2022  –
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM  ENGENHARIA  CIVIL  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  REVITALIZAÇÃO  DA  PRAÇA  DOUTOR
GETULIO  VARGAS,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAL E MÃO DE OBRA. Recebimento do Envelopes:
até as 08h45 do dia 20/10/2022. Abertura dos envelopes às
09h00 do dia 20/10/2022. O edital na íntegra, bem como
maiores informações, poderão ser obtidos a partir do dia
26/09/2022, por meio de download no site da prefeitura
www.lindoia.sp.gov.br,  ou  ainda  solicitados  via  e-mail
depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br, ou ainda na Diretoria de
Licitação da Prefeitura, situada na Avenida Rio do Peixe, nº
450, Jardim Estância Lindóia. Lindóia-SP, 23 de setembro de
2022. Luciano Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

TOMADA DE PREÇOS nº 008/2022 –  PROCESSO
LICITATÓRIO  n°  077/2022  -  EDITAL  nº  049/2022  –
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  SUBSTITUIÇÃO/MODERNIZAÇÃO  DA
ILUMINAÇÃO  PÚBL ICA  MUNIC IPAL ,  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA.
Recebimento  do  Envelopes:  até  as  08h45  do  dia
18/10/2022.  Abertura  dos  envelopes  às  09h00  do  dia
18/10/2022.  O  edital  na  íntegra,  bem  como  maiores
informações,  poderão  ser  obtidos  a  partir  do  dia
26/09/2022, por meio de download no site da prefeitura
www.lindoia.sp.gov.br,  ou  ainda  solicitados  via  e-mail
depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br, ou ainda na Diretoria de
Licitação da Prefeitura, situada na Avenida Rio do Peixe, nº
450, Jardim Estância Lindóia. Lindóia-SP, 23 de setembro de
2022. Luciano Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE LINDOIA/SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA  
 
O Município de Lindoia, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA do Concurso Público - Edital nº 02/2022, conforme segue: 
 
O TAF será realizado no dia 9 de outubro de 2022, no local abaixo descrito: 
 

CARGOS LOCAL DO TAF 

Guarda Municipal - Feminino 
Guarda Municipal - Masculino 

CENTRO DE EXPOSIÇÕES E LAZER “ANTONIO 
TOLEDO” 

Avenida Rio do Peixe, 888 (próximo ao laguinho) – Jardim 
Estancia Lindoia 

Lindoia SP 

 
 
ATENÇÃO: Procure conhecer o local do TAF com antecedência, pois é de responsabilidade específica do candidato a 
identificação correta de seu local de realização e o comparecimento no dia e horário determinados. 
 
Para a realização do TAF, o candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido de documento oficial de identidade original e atestado médico emitido com no máximo 30 (trinta) dias de 
antecedência à data do teste, que certifique especificamente estar APTO para o esforço físico que será submetido.  
 
Será impedido de participar do Teste de Aptidão Física - TAF em caso de não apresentação do atestado mencionado acima, sendo 
considerado eliminado deste Concurso Público. 
 
O candidato deverá apresentar-se para o Teste de Aptidão Física - TAF com roupa apropriada para a prática desportiva, ou seja, 
calção ou agasalho, camiseta e tênis, sob pena de eliminação. 
 
O aquecimento e a preparação para o TAF é de responsabilidade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento do 
Concurso. 
 
Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, o Teste de Aptidão Física - TAF poderá ser cancelado ou 
interrompido, acarretando o adiamento do TAF para nova data, hipótese em que a candidata realizará todas as avaliações 
novamente, desprezando-se os resultados já obtidos. 
 
Caso o candidato, no momento da realização do Teste de Aptidão Física, apresente qualquer problema fisiológico, psicológico ou 
físico momentâneo, tais como luxações, contusões, fraturas e outros que impossibilitem de realizar o Teste, será 
automaticamente eliminado do Concurso. 
 
É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação para o TAF. 
 
É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização do TAF, sob pena de eliminação deste concurso. 
 
Não será permitido ao candidato a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que possam 
reproduzir ou transmitir o conteúdo do TAF, sob pena de eliminação deste concurso. 
 

 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS POR CARGO – ORDEM ALFABÉTICA 

 

CARGO: Guarda Municipal - Feminino 

NOME DO CANDIDATO INSC DATA DO TAF 
HORÁRIO DO 

TAF 

EDVANIA APARECIDA FLORIANO 8287 09/10/2022 (domingo) 10h00 

TAIS FERNANDA ANDRADE CEZAR  8295 09/10/2022 (domingo) 10h00 

TELMA DE ALMEIDA CHAVES 8352 09/10/2022 (domingo) 10h00 

 
 

CARGO: Guarda Municipal - Masculino 

NOME DO CANDIDATO INSC DATA DO TAF 
HORÁRIO DO 

TAF 

ARTHUR MILANEZ NEVES 8117 09/10/2022 (domingo) 07h00 

BRUNO CORDOBA SABARA 8166 09/10/2022 (domingo) 07h00 

CAIO HENRIQUE GOULART RAMOS 8390 09/10/2022 (domingo) 07h00 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - OutrosEdital - Outros
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MUNICÍPIO DE LINDOIA/SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2022 

CARGO: Guarda Municipal - Masculino 

NOME DO CANDIDATO INSC DATA DO TAF 
HORÁRIO DO 

TAF 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA SALVADOR  8407 09/10/2022 (domingo) 07h00 

DEIVE MODESTO DA SILVA  8300 09/10/2022 (domingo) 07h00 

DORIVAL DONIZETTI ASSONI 8094 09/10/2022 (domingo) 07h00 

DOUGLAS MONTEIRO DE MORAES 8027 09/10/2022 (domingo) 07h00 

EDSON FELIPE DE SOUZA BANDEIRA  8456 09/10/2022 (domingo) 07h00 

ERICK RONITO SOUZA DE MORAIS 8037 09/10/2022 (domingo) 07h00 

FABIANO RODRIGO GIANNINI 8429 09/10/2022 (domingo) 07h00 

FABRICIO MOTA MASCARENHAS  8314 09/10/2022 (domingo) 08h00 

GILMAR JOSÉ LOPES CORREA 8038 09/10/2022 (domingo) 08h00 

GUILHERME DE SOUZA BUENO  8256 09/10/2022 (domingo) 08h00 

GUSTAVO HENRIQUE MORETTI 8347 09/10/2022 (domingo) 08h00 

HÉLIO ALENCAR GENGHINI JUNIOR  8423 09/10/2022 (domingo) 08h00 

IVANIR APARECIDO ROCHA 8412 09/10/2022 (domingo) 08h00 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 8415 09/10/2022 (domingo) 08h00 

KLEBER APARECIDO FERNANDES DA CRUZ 8250 09/10/2022 (domingo) 08h00 

LUIS ROGERIO DE OLIVEIRA 8020 09/10/2022 (domingo) 08h00 

MARCIO GREISON CAETANO DE OLIVEIRA 8115 09/10/2022 (domingo) 08h00 

MARCIO VIEIRA MAGALHAES JUNIOR 8183 09/10/2022 (domingo) 09h00 

MATHEUS LUCAS DE ALMEIDA  8313 09/10/2022 (domingo) 09h00 

OSMAR RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO 8212 09/10/2022 (domingo) 09h00 

PAULO DONIZETE DE OLIVEIRA  8161 09/10/2022 (domingo) 09h00 

PAULO CESAR FERREIRA DOS SANTOS 8451 09/10/2022 (domingo) 09h00 

PAULO EDUARDO ALVES DE GODOY 8350 09/10/2022 (domingo) 09h00 

RODRIGO FELIPE QUIRINO 8059 09/10/2022 (domingo) 09h00 

THALES ALBERTO BUENO 8237 09/10/2022 (domingo) 09h00 

THOMAS BUENO VANELI DO CARMO 8011 09/10/2022 (domingo) 09h00 

WILIANS RODRIGUES DE ARAUJO 8007 09/10/2022 (domingo) 09h00 

 
 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
 
Lindoia, 23 de setembro de 2022. 
 

Luciano Francisco de Godoi Lopes 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LINDOIA/SP 
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 045e-8a05-f5ec-0855
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